
E8TAOO DE MATO GROSSO 

LEI NI 2.455DE 20 DE SETEMBRO DE 1 965. 

Abre no Tesouro do Estado, um crédito 
especial na importância de 
15 000 000, para o fim que 

CrS •••••• 
especifica • 

. 

• 

à Assembléia Legislativa do Estado decreta e eu s8!l_ 

ciono a seguinte Lei , 

Artigo 11 - Fica aberto no Tesouro do Estado, o Cr!. 

dito Especial na importância de CrS 15 000 000 (quinze mi�Ões 

de cruzeiros), destinado à Prefeitura Municipal de Corumbá, p� 

ra ampliação da rêde de àbaetecimento d'agua nos Bairros de C"!!l 

po Grande e Casas Populares naq�ela cidade. 

Artigo 21 - O registro do ato da despesa no Tribunal 

de Contas, será a "posteriÕri�. 

Artigo 31 - A despesa prevista no artigo anterior , 

correrá à conta do excesso de arrecadação que os índices tácni­
coa autorizam prever. 

Artigo 41 - Esta lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá 20 de setembro de 1965 

1441 da Independência e 771 da República. 
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